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PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.
NAQO OCORRENCIA.

A decisdo foi fundamentada, ndo havendo que se falar em nulidade quando o
julgador proferiu decisdo devidamente motivada, explicitando as razoes
pertinentes a formacdo de sua livre convic¢do. Ademais, o 6rgdo julgador ndo
esta obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas
somente sobre os que entender necessarios ao deslinde da controvérsia, de
acordo com o livre convencimento motivado.

PERICIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

A prova produzida em processo administrativo tem, como destinataria final, a
autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinéncia de
sua realizacdo para a consolidacdo do seu convencimento acerca da solucéo da
controvérsia objeto do litigio, sendo-lhe facultado indeferir aquelas que
considerar prescindiveis ou impraticaveis. Nesse sentido, sua realizacdo nédo
constitui direito subjetivo do contribuinte.

AREA DE PNRESERVA(;AO PERMANENTE. NECESSIDADE DE
APRESENTACAO DO ATO DECLARATORIO AMBIENTAL. LEI N.
12.651/2012. NOVO CODIGO FLORESTAL.

Para que o contribuinte possa excluir a area de preservacao permanente da area
total tributavel para fins de ITR, € obrigatéria a apresentacdo do Ato
Declaratorio Ambiental - ADA correspondente.

ITR. AREA DE INTERESSE ECOLOGICO. EXCLUSAO. ADA.
NECESSIDADE.

A tilizacdo do ADA para efeito de reducdo do valor a pagar do ITR é
obrigatdria nos casos em que se pretenda excluir Area de Interesse Ecoldgico.

ATO DECLARATORIO AMBIENTAL - ADA. NECESSIDADE.

Exige-se o ADA para comprovacao da existéncia de areas isentas para fins de
exclusdo do célculo do ITR.
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 Exercício: 2013
 PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.
 A decisão foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção. Ademais, o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre os que entender necessários ao deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.
 PERÍCIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
 A prova produzida em processo administrativo tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a consolidação do seu convencimento acerca da solução da controvérsia objeto do litígio, sendo-lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. Nesse sentido, sua realização não constitui direito subjetivo do contribuinte.
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. LEI N. 12.651/2012. NOVO CÓDIGO FLORESTAL.
 Para que o contribuinte possa excluir a área de preservação permanente da área total tributável para fins de ITR, é obrigatória a apresentação do Ato Declaratório Ambiental - ADA correspondente.
 ITR. ÁREA DE INTERESSE ECOLÓGICO. EXCLUSÃO. ADA. NECESSIDADE.
 A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória nos casos em que se pretenda excluir Área de Interesse Ecológico.
 ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL - ADA. NECESSIDADE.
 Exige-se o ADA para comprovação da existência de áreas isentas para fins de exclusão do cálculo do ITR.
 IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO APÓS NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. ARTIGO 147 CTN. 
 Retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
 ITR. VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO COM BASE NO SISTEMA DE PREÇOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MÉDIO SEM APTIDÃO AGRÍCOLA. IMPOSSIBILIDADE. 
 Resta impróprio o arbitramento do VTN, com base no SIPT, quando da não observância ao requisito legal de consideração de aptidão agrícola para fins de estabelecimento do valor do imóvel.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar. Por voto de qualidade, dar provimento parcial ao recurso voluntário para restabelecer o VTN declarado pelo sujeito passivo. Vencidos os conselheiros Matheus Soares Leite, Rayd Santana Ferreira, Ana Carolina da Silva Barbosa e Guilherme Paes de Barros Geraldi que davam provimento parcial em maior extensão ao recurso voluntário para restabelecer a Área Coberta por Florestas Nativas declarada no montante de 276,6 ha. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 2401-011.027, de 09 de maio de 2023, prolatado no julgamento do processo 10640.721890/2016-81, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente Redatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Wilsom de Moraes Filho, Rayd Santana Ferreira, Eduardo Newman de Mattera Gomes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Guilherme Paes de Barros Geraldi e Miriam Denise Xavier (Presidente). 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de notificação de lançamento, por meio da qual o contribuinte em referência foi intimado a recolher crédito tributário resultante do lançamento suplementar de ITR, de multa proporcional (75,0%) e de juros de mora incidentes sobre o imóvel rural �Fazenda Ararica� (NIRF 4.095.318-1), com área total declarada de 889,6 ha, localizado no município de Fervedouro - MG.
A descrição dos fatos, o enquadramento legal, o demonstrativo de apuração do imposto devido e multa de ofício/juros de mora encontram-se nos autos.
Cientificado do lançamento, o contribuinte apresentou impugnação com as seguintes alegações, em síntese:
Discorre sobre o referido procedimento fiscal, do qual discorda, por inobservância do princípio da verdade material e por existirem no imóvel as referidas áreas ambientais declaradas, estando a área de interesse ecológico localizada em parque estadual e tendo a área de reserva legal sido averbada tempestivamente; discorda, também, do VTN arbitrado, por não poder contestá-lo previamente, em cerceamento de seu direito ao contraditório;
Cita e transcreve legislação pertinente, além de entendimentos doutrinários, para referendar seus argumentos.
Diante do exposto, o contribuinte requer seja acolhida a presente impugnação, para que seja declarada a total improcedência desse lançamento suplementar, e protesta pela juntada de novos documentos e realização de perícia, se necessárias.
Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, por meio de Acórdão, cujo dispositivo considerou a impugnação procedente em parte, com a manutenção parcial do crédito tributário exigido. 
Ciente da decisão, o contribuinte, por sua vez, interpôs Recurso Voluntário.
Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário.
Não houve apresentação de contrarrazões. 
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto condutor consignado no acórdão paradigma como razões de decidir. Deixa-se de transcrever a parte vencida do voto do relator, que pode ser consultada no acórdão paradigma e deverá ser considerada, para todos os fins regimentais, inclusive de pré-questionamento, como parte integrante desta decisão, transcrevendo-se o entendimento majoritário da turma, expresso no voto vencedor do redator designado. 
Quanto à admissibilidade e à preliminar de nulidade, transcreve-se o entendimento majoritário da turma, expresso no voto do relator do acórdão paradigma:
Juízo de Admissibilidade.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento. 
Preliminar de nulidade da decisão recorrida.
Preliminarmente, o recorrente suscita a nulidade da decisão de piso, sob a alegação de que a DRJ teria deixado de analisar a prova acostada aos autos, bem como por não ter deferido o pedido de produção de prova pericial.
Contudo, entendo que não assiste razão ao recorrente.
A começar, entendo que a decisão de piso enfrentou a argumentação tecida pelo recorrente, em sua defesa, deixando consignado, inclusive, a necessidade de apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) para o reconhecimento da isenção das áreas pretendidas, de modo que, no caso concreto, a não apresentação acabou por prejudicar a tese levantada pelo sujeito passivo.
A decisão foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção. Ademais, o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre os que entender necessários ao deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.
Nesse sentido, não há que se falar em nulidade da decisão de primeira instância, eis que proferida por autoridade competente, e está devidamente fundamentada, sendo que a insatisfação do contribuinte, sobre os pontos suscitados, não tem o condão de anular a decisão de primeira instância, sendo matéria atinente à interposição de recurso voluntário, a ser objeto de deliberação pelo colegiado de 2ª instância.
Para além do exposto, também entendo que agiu com acerto a decisão de piso ao decidir pelo indeferimento do pedido de perícia, eis que não há matéria de complexidade que demande sua realização. Em outras palavras, a perícia tem por finalidade elucidar questões que suscitem dúvidas para o julgamento da lide, mormente quando a análise da prova apresentada demande conhecimento técnico especializado, fora do campo de conhecimento da autoridade julgadora, não sendo essa a hipótese dos autos.
Ademais, entendo que os elementos de prova a favor do recorrente, no caso em análise, poderiam ter sido por ele produzidos, apresentados à fiscalização no curso do procedimento fiscal, ou, então, na fase impugnatória, com a juntada de todos os documentos e o que mais quisesse para sustentar seus argumentos, não podendo o pedido de perícia ser utilizado como forma de postergar a produção probatória, dispensando-o de comprovar suas alegações. 
Assim, o pedido de prova pericial técnica ou a conversão do julgamento em diligência, não serve para suprir ônus da prova que pertence ao próprio contribuinte, dispensando-o de comprovar suas alegações. 
Dessa forma, entendo que o presente feito não demanda maiores investigações e está pronto para ser julgado, dispensando, ainda, a produção de prova pericial técnica, por não depender de maiores conhecimentos científicos, podendo a questão ser resolvida por meio da análise dos documentos colacionados nos autos, bem como pela dinâmica do ônus da prova.
Por fim, destaco que o princípio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal, não afasta a necessidade de prova das alegações de defesa contrárias ao lançamento fiscal.
Ante o exposto, rejeito a preliminar de nulidade da decisão recorrida, suscitada pelo sujeito passivo. 
Quanto ao mérito, transcreve-se o entendimento majoritário da turma, expresso no voto vencedor do redator designado do acórdão paradigma:
A divergência em relação ao voto do relator restringe-se à área de florestas nativas.
FLORESTAS NATIVAS
Para fins de exclusão das áreas isentas do cálculo do ITR, tem-se que:
Quanto a isenção, assim dispõe o CTN:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
[...]
II - outorga de isenção; [...]
As áreas de florestas nativas, a partir de 2007, podem ser isentas, desde que comprovada a presença de vegetação primária e/ou secundária em estágio médio ou avançado de regeneração.
A Lei 9.393/96, na redação vigente à época dos fatos geradores, no art. 10, de fato, exclui do cálculo da área tributável as áreas isentas, quando devidamente comprovadas.
A Lei 6.938/81, art. 17-O, dispõe que:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000). 
§ 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA (incluído pela Lei nº 10.165, de 2000). 
§ 1º - A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória. (grifo nosso)
Quanto à exigibilidade do Ato Declaratório Ambiental � ADA, nos termos do Parecer PGFN/CRJ 1.329, de 2016, para fato gerador de ITR, ocorrido antes da vigência da Lei nº 12.651, de 2012, não haveria obrigação de o contribuinte apresentar o ADA para o gozo de isenção do ITR para as áreas de preservação permanente e de reserva legal. Contudo, permanece a necessidade do ADA para isenção do ITR das áreas de florestas nativas.
Por outro lado, para fatos geradores ocorridos após a vigência da Lei nº 12.651, de 2012, assim consta do referido parecer:
II. 3 Considerações relacionadas ao questionamento à luz do disposto na Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 - novo Código Florestal. 
25. Destaca-se que com a entrada em vigor da Lei nº 12.651, de 2012 (novo Código Florestal), o assunto objeto desta manifestação ganhou novos contornos. 
26. Com efeito, a Lei nº 12.651, de 2012, em seu art. 29, instituiu o Cadastro Ambiental Rural - CAR - um registro público eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento. 
27. Certo é que, a partir da vigência do novo Código Florestal, o registro no CAR substitui a averbação no Cartório de Registro de Imóveis (art. 18, § 4º, da Lei nº 12.651, de 2012). Nesse sentido, já se pronunciou o STJ no REsp nº 1.356.207/SP, in verbis:
[...]
30. Desse modo, considerando que a Lei nº 12.651, de 2012, prevê a identificação da área de preservação permanente e da reserva legal na inscrição no CAR (art. 29, § 1º, III, da Lei nº 12.651, de 2012), parece-nos que seria defensável essa exigência como condição à concessão de isenção do ITR.
31. Todavia, considerando que a Instrução Normativa RFB Nº 1.651, de 10 de junho de 2016, aparentemente exige apenas o Ato Declaratório Ambiental � ADA (art. 6º), bem como que a Lei nº 12.651, de 2012, também revogou o § 7º do art. 10 da Lei nº 9.393 (art. 83 da Lei nº 12.651, de 2012), mantendo o art. 17-O, caput e § 1º, da Lei nº 6.938, de 2000, o que é certo é que restou superada a tese do STJ quanto à inexigibilidade do ADA, de forma que, nas demandas que envolvam a desnecessidade de sua apresentação relativamente aos fatos geradores de ITR ocorridos após a entrada em vigor do novo Código Florestal, o Procurador da Fazenda Nacional deve suscitar em juízo a exigência de sua apresentação, à luz do disposto no art. 17-O, caput e § 1º, da Lei nº 6.938, de 2000. (grifo nosso)
32. Ante as considerações acima, sugere-se a inclusão de nova Observação no item 1.25, �a�, da Lista de dispensa de contestar e recorrer com o seguinte teor: 
OBSERVAÇÃO 2: A dispensa contida neste item não se aplica para as demandas relativas a fatos geradores posteriores à vigência da Lei nº 12.651, de 2012 (novo Código Florestal). (grifo nosso)
Sendo assim, necessária a apresentação de ADA para o exercício em análise, para fins de exclusão do ITR das Áreas isentas. 
Logo, não havendo comprovação de protocolização do competente Ato Declaratório Ambiental junto ao IBAMA, para o exercício de 2013, não é possível, portanto, a exclusão do ITR, de qualquer área ambiental, nesse exercício.
Desta forma, não se aceita a área de Floresta Nativa declarada.
Sendo assim, voto por rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário para restabelecer o VTN declarado pelo sujeito passivo.
Conclusão 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar e dar provimento parcial ao recurso voluntário para restabelecer o VTN declarado pelo sujeito passivo. 

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier - Presidente Redatora
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Fl. 2

IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICACAO DE DECLARACAO APOS
NOTIFICACAO DO LANCAMENTO. ARTIGO 147 CTN.

Retificacdo da declaracdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacéo do erro em
que se funde, e antes de notificado o lancamento.

ITR. VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO COM BASE NO
SISTEMA DE PRECOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MEDIO SEM
APTIDAO AGRICOLA. IMPOSSIBILIDADE.

Resta impréprio o arbitramento do VTN, com base no SIPT, quando da nédo
observancia ao requisito legal de consideracdo de aptiddo agricola para fins de
estabelecimento do valor do imovel.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar. Por voto de qualidade, dar provimento parcial ao recurso voluntério para restabelecer
0 VTN declarado pelo sujeito passivo. Vencidos os conselheiros Matheus Soares Leite, Rayd
Santana Ferreira, Ana Carolina da Silva Barbosa e Guilherme Paes de Barros Geraldi que davam
provimento parcial em maior extensdo ao recurso voluntéario para restabelecer a Area Coberta
por Florestas Nativas declarada no montante de 276,6 ha. Este julgamento seguiu a sistematica
dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acérdao n° 2401-011.027, de 09 de
maio de 2023, prolatado no julgamento do processo 10640.721890/2016-81, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente Redatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Wilsom de Moraes Filho, Rayd Santana Ferreira,
Eduardo Newman de Mattera Gomes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Guilherme Paes de Barros
Geraldi e Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1°, 2° e 3° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatério
substancialmente o relatado no acordéo paradigma.

Trata-se de notificacdo de lancamento, por meio da qual o contribuinte em
referéncia foi intimado a recolher crédito tributario resultante do lancamento suplementar de
ITR, de multa proporcional (75,0%) e de juros de mora incidentes sobre o imovel rural “Fazenda
Ararica” (NIRF 4.095.318-1), com area total declarada de 889,6 ha, localizado no municipio de
Fervedouro - MG.

A descrigdo dos fatos, o enquadramento legal, o demonstrativo de apuracdo do
imposto devido e multa de oficio/juros de mora encontram-se nos autos.
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Cientificado do lancamento, o contribuinte apresentou impugnacdo com as
seguintes alegacdes, em sintese:

1. Discorre sobre o referido procedimento fiscal, do qual discorda, por
inobservancia do principio da verdade material e por existirem no imdvel as
referidas areas ambientais declaradas, estando a &rea de interesse ecolégico
localizada em parque estadual e tendo a area de reserva legal sido averbada
tempestivamente; discorda, também, do VTN arbitrado, por ndo poder contesta-lo
previamente, em cerceamento de seu direito ao contraditério;

2. Cita e transcreve legislacdo pertinente, além de entendimentos doutrinarios, para
referendar seus argumentos.

3. Diante do exposto, o contribuinte requer seja acolhida a presente impugnacao,
para que seja declarada a total improcedéncia desse lancamento suplementar, e
protesta pela juntada de novos documentos e realizacdo de pericia, se necessarias.

Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento, por meio de Acdérddo, cujo dispositivo considerou a impugnacao
procedente em parte, com a manutencao parcial do crédito tributario exigido.

Ciente da decisdo, o contribuinte, por sua vez, interp6s Recurso Voluntario.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciacdo e
julgamento do Recurso Voluntario.

N&o houve apresentacdo de contrarrazdes.
E o relatorio.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistemética de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto condutor consignado no
acorddo paradigma como razdes de decidir. Deixa-se de transcrever a parte vencida do voto do
relator, que pode ser consultada no acérddo paradigma e devera ser considerada, para todos 0s
fins regimentais, inclusive de pré-questionamento, como parte integrante desta deciséo,
transcrevendo-se 0 entendimento majoritario da turma, expresso no voto vencedor do redator
designado.

Quanto a admissibilidade e a preliminar de nulidade, transcreve-se o
entendimento majoritario da turma, expresso no voto do relator do acordao paradigma:

Juizo de Admissibilidade.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo
conhecimento.

Preliminar de nulidade da decisao recorrida.

Preliminarmente, o recorrente suscita a nulidade da deciséo de piso, sob a
alegacdo de que a DRJ teria deixado de analisar a prova acostada aos
autos, bem como por nédo ter deferido o pedido de produgdo de prova
pericial.

Contudo, entendo que ndo assiste razao ao recorrente.
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A comecar, entendo que a decisdo de piso enfrentou a argumentacao
tecida pelo recorrente, em sua defesa, deixando consignado, inclusive, a
necessidade de apresentacdo do Ato Declaratério Ambiental (ADA) para
o0 reconhecimento da isencao das areas pretendidas, de modo que, no caso
concreto, a ndo apresentacdo acabou por prejudicar a tese levantada pelo
sujeito passivo.

A decisdo foi fundamentada, ndo havendo que se falar em nulidade
quando o julgador proferiu decisdo devidamente motivada, explicitando
as razbes pertinentes a formacdo de sua livre convic¢do. Ademais, 0
6rgdo julgador ndo esta obrigado a se manifestar sobre todos os pontos
alegados pela parte, mas somente sobre 0s que entender necessarios ao
deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento
motivado.

Nesse sentido, ndo ha que se falar em nulidade da decisdo de primeira
instancia, eis que proferida por autoridade competente, e esta
devidamente fundamentada, sendo que a insatisfacdo do contribuinte,
sobre 0s pontos suscitados, ndo tem o conddo de anular a decisdo de
primeira instancia, sendo matéria atinente a interposicdo de recurso
voluntério, a ser objeto de deliberacéo pelo colegiado de 22 instancia.

Para além do exposto, também entendo que agiu com acerto a decisao de
piso ao decidir pelo indeferimento do pedido de pericia, eis que ndo ha
matéria de complexidade que demande sua realizacdo. Em outras
palavras, a pericia tem por finalidade elucidar questBes que suscitem
davidas para o julgamento da lide, mormente quando a andlise da prova
apresentada demande conhecimento técnico especializado, fora do campo
de conhecimento da autoridade julgadora, ndo sendo essa a hipétese dos
autos.

Ademais, entendo que os elementos de prova a favor do recorrente, no
caso em andlise, poderiam ter sido por ele produzidos, apresentados a
fiscalizacdo no curso do procedimento fiscal, ou, entdo, na fase
impugnatéria, com a juntada de todos os documentos e 0 que mais
quisesse para sustentar seus argumentos, ndo podendo o pedido de pericia
ser utilizado como forma de postergar a producdo probatoria,
dispensando-o de comprovar suas alegacgdes.

Assim, o pedido de prova pericial técnica ou a conversdo do julgamento
em diligéncia, ndo serve para suprir 6nus da prova que pertence ao
préprio contribuinte, dispensando-o de comprovar suas alegacoes.

Dessa forma, entendo que o presente feito ndo demanda maiores
investigacOes e estd pronto para ser julgado, dispensando, ainda, a
producdo de prova pericial técnica, por ndo depender de maiores
conhecimentos cientificos, podendo a questdo ser resolvida por meio da
analise dos documentos colacionados nos autos, bem como pela dindmica
do 6nus da prova.
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Por fim, destaco que o principio da verdade material, que rege o Processo
Administrativo Fiscal, ndo afasta a necessidade de prova das alegacGes
de defesa contrérias ao lancamento fiscal.

Ante 0 exposto, rejeito a preliminar de nulidade da deciséo recorrida,
suscitada pelo sujeito passivo.

Quanto ao mérito, transcreve-se o entendimento majoritério da turma, expresso no
voto vencedor do redator designado do acorddo paradigma:

A divergéncia em relacdo ao voto do relator restringe-se & area de
florestas nativas.

FLORESTAS NATIVAS
Para fins de excluséo das areas isentas do calculo do ITR, tem-se que:
Quanto a isencado, assim dispde o CTN:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria que disponha sobre:

[.]

Il - outorga de isencdo; [...]

As areas de florestas nativas, a partir de 2007, podem ser isentas, desde
gue comprovada a presenca de vegetacdo primaria e/ou secundéria
em estagio médio ou avan¢ado de regeneracao.

A Lei 9.393/96, na redacdo vigente a época dos fatos geradores, no art.
10, de fato, exclui do célculo da area tributavel as areas isentas, quando
devidamente comprovadas.

A Lei 6.938/81, art. 17-O, dispde que:

Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com reducéo do valor do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, com base em Ato
Declaratério Ambiental - ADA, deverdo recolher ao Ibama a importancia
prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a
titulo de Taxa de Vistoria (Redagéo dada pela Lei n® 10.165, de 2000).

§ lo-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo ndo podera
exceder a dez por cento do valor da reducdo do imposto proporcionada pelo
ADA (incluido pela Lei n° 10.165, de 2000).

§ 1° - A utilizacdo do ADA para efeito de reducéo do valor a pagar do ITR €
obrigatoria. (grifo nosso)

Quanto a exigibilidade do Ato Declaratério Ambiental — ADA, nos termos
do Parecer PGFN/CRJ 1.329, de 2016, para fato gerador de ITR, ocorrido
antes da vigéncia da Lei n° 12.651, de 2012, ndo haveria obrigacdo de o
contribuinte apresentar o ADA para 0 gozo de isencdo do ITR para as
areas de preservacdo permanente e de reserva legal. Contudo, permanece
a necessidade do ADA para isencdo do ITR das areas de florestas
nativas.

Por outro lado, para fatos geradores ocorridos apds a vigéncia da Lei n°
12.651, de 2012, assim consta do referido parecer:

1. 3 Consideragdes relacionadas ao questionamento a luz do disposto na Lei n°
12.651, de 25 de maio de 2012 - novo Codigo Florestal.
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25. Destaca-se que com a entrada em vigor da Lei n® 12.651, de 2012 (novo
Cadigo Florestal), o0 assunto objeto desta manifestacdo ganhou novos contornos.

26. Com efeito, a Lei n® 12.651, de 2012, em seu art. 29, instituiu o Cadastro
Ambiental Rural - CAR - um registro publico eletrénico de ambito nacional,
obrigatorio para todos os iméveis rurais, com a finalidade de integrar as
informacdes ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de
dados para controle, monitoramento, planejamento ambiental e econémico e
combate ao desmatamento.

27. Certo é que, a partir da vigéncia do novo Cddigo Florestal, o registro no CAR
substitui a averbacdo no Cartério de Registro de Iméveis (art. 18, § 4°, da Lei n°
12.651, de 2012). Nesse sentido, ja se pronunciou o STJ no REsp n°
1.356.207/SP, in verbis:

[.]

30. Desse modo, considerando que a Lei n° 12.651, de 2012, prevé a
identificacdo da area de preservacdo permanente e da reserva legal na inscri¢do
no CAR (art. 29, § 1° Ill, da Lei n° 12.651, de 2012), parece-nos que seria
defensavel essa exigéncia como condicao a concessao de isengdo do ITR.

31. Todavia, considerando que a Instrugdo Normativa RFB N° 1.651, de 10 de
junho de 2016, aparentemente exige apenas o Ato Declaratério Ambiental —
ADA (art. 6°), bem como que a Lei n°® 12.651, de 2012, também revogou o § 7°
do art. 10 da Lei n°® 9.393 (art. 83 da Lei n° 12.651, de 2012), mantendo o art.
17-0, caput e § 1° da Lei n° 6.938, de 2000, o que é certo é que restou
superada a tese do STJ quanto a inexigibilidade do ADA, de forma que, nas
demandas que envolvam a desnecessidade de sua apresentacdo relativamente aos
fatos geradores de ITR ocorridos ap6s a entrada em vigor do novo Cdédigo
Florestal, o Procurador da Fazenda Nacional deve suscitar em juizo a exigéncia
de sua apresentacdo, a luz do disposto no art. 17-O, caput e 8§ 1°, da Lei n° 6.938,
de 2000. (grifo nosso)

32. Ante as consideracBes acima, sugere-se a inclusdo de nova Observacdo no
item 1.25, “a”, da Lista de dispensa de contestar e recorrer com 0 Seguinte teor:

OBSERVACAO 2: A dispensa contida neste item n&o se aplica para as demandas
relativas a fatos geradores posteriores a vigéncia da Lei n°® 12.651, de 2012 (novo
Cadigo Florestal). (grifo nosso)

Sendo assim, necessaria a apresentacao de ADA para o0 exercicio em
andlise, para fins de exclusdo do ITR das Areas isentas.

Logo, ndo havendo comprovacdo de protocolizacdo do competente Ato
Declaratério Ambiental junto ao IBAMA, para o exercicio de 2013, ndo é
possivel, portanto, a exclusdo do ITR, de qualquer area ambiental, nesse
exercicio.

Desta forma, ndo se aceita a area de Floresta Nativa declarada.

Sendo assim, voto por rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento
parcial ao recurso voluntario para restabelecer o VTN declarado pelo
sujeito passivo.

Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situagdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.
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Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° 2° e 3° do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de rejeitar a
preliminar e dar provimento parcial ao recurso voluntario para restabelecer o VTN declarado
pelo sujeito passivo.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier - Presidente Redatora



